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DECRETO Nº 025/2023, DE 17 DE MARÇO DE 2023. 

Dispõe sobre a homologação da ata 
contendo a relação prévia de alunos 
classificados para o recebimento de 
auxílio financeiro de que trata a Lei 
Municipal nº 618, 10 de julho de 
2013, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso da atribuição que 

lhe confere o inciso VI, do artigo 50 da Lei Orgânica do Município 
 

CONSIDERANDO a ata com a relação dos alunos classificados para 
recebimento do auxílio financeiro como forma de incentivo a alunos do município 
de Jateí/MS. 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º Fica homologada a ata com a relação prévia de alunos 
classificados para recebimento do auxílio financeiro de que trata a Lei Municipal 
nº 618, de 2013, na forma do anexo único deste Decreto. 

 
Art. 2º Concede-se o prazo de 05 (cinco) dias para interposição de 

recurso a contar da publicação do presente Decreto.  
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 17 de março de 2023. 

 
 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO 

 
 

ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA BERNADETE SANTOS LEITE (Escola Pública 
da Sede do Município): 

 
Nome do aluno: LUIZ EDUARDO ALENCAR LEITE 

Classificação: 1º lugar 

 
Nome do aluno: GEOVANA BURCI DE OLIVEIRA 

Classificação: 2º lugar 

 
ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR JOAQUIM ALFREDO SOARES VIANA (Escola 
Pública do Distrito de Nova Esperança): 

 
Nome do aluno: MARIA LAURA SILVA VENÂNCIO 

Classificação: 1º lugar 

 
ESCOLA MUNICIPAL JOVELINO CELESTINO DOS SANTOS (Escola Pública da 
Gleba Nova Esperança): 

 
Nome do aluno: NÃO HOUVE ALUNO CLASSIFICADO. 

Classificação:  

 
 
 
 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 


